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PREGÃO PRESENCIAL N° 11.05.01/2018.

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA
AQUISIÇÃO DE LAVADORA DE ROUPAS HOSPITALAR,
CONFORME PROPOSTA N° 11265.959000/1140-01, E
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, JUNTO A SECRETARIA
DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE
PEREIRO/CE,
ADMINISTRAÇÃO, MEDIANTE PREGÃO PRESENCIAL,
CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO ANEXO I
DESTE EDITAL.

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

O MUNICÍPIO DE PEREIRO, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente

nomeada pela Portaria n° 001/2018, de 02 de janeiro de 2018, torna público para conhecimento

das interessadas que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade

Pregão Presencial, do tipo menor PREÇO POR ITEM, para atendimento do objeto desta

licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições

contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 10.520, de

17/07/2002, sob a condução do Pregoeiro ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ e sua equipe

de apoio composta por PATRICIA DA ROCHA ALVES e EVELMA MARIA DE MOURA AIRES,

nomeados pela Portaria n° 002/2018, de 02 de janeiro de 2018.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública

marcada para:

Dia 25 DE MAIO DE 2018.

As 09:00 HORAS

Na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Dr. Antônio Augusto de

Vasconcelos, 227 - Centro - Pereiro(CE).

iCONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO

OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÃO

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

1.0- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE LAVADORA DE ROUPAS

HOSPITALAR, CONFORME PROPOSTA N° 11265.959000/1140-01, E ESPECIFICAÇÕES

DO ANEXO I, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE

PEREIRO/CE.
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2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão,

que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações na 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores e da Lei do Pregão n° 10.520, de 17 de julho de 2002.

2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de

empresas;

2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá

participar do certame licitatório.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.

3.0- DOS ENVELOPES

3.1- A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser
apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e
local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 11.05.01/2018.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N° 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 11.05.01/2018.

À3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por

preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública, ou
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No

entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver
sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social
e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração,
poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das

licitantes representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO-ENVELOPE N° 02.
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4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia

autenticada em Cartório;

4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese

do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na

ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;

4.1.3- Preferencialmente, os documentos deverão ser rubricados e numerados

sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a refletir seu

número exato.

4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N° 01.

4.2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em via

datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrónico ou manual,

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

4.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

4.3.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

4.3.2- Assinatura do Representante Legal;

4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,

contados da data da apresentação das mesmas;

4.3.4- A marca dos produtos, nos casos em que couber.

4.3.5- Preço unitário e total propostos, já considerados, nos mesmos, todas as despesas,

inclusive tributos, taxas, contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no

objeto deste Edital;

4.3.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de

explicitar em sua proposta.

4.3.7- O valor global de cada item deverá ser cotado em algarismos, em moeda corrente

nacional, com duas casas decimais e por extenso. Ocorrendo divergência entre os valores

propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os

valores unitário e total, prevalecerão os valores unitários. í
5.0- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato
constitutivo, acompanhado de prova da diretória em exercício.

5.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:

a) Fazenda Federal (CNPJ);

b) Fazenda Estadual ou Municipal, se for o caso;
c) Alvará de funcionamento.

&
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5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Divida Ativa da União, emitida nos
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
5.2.3- Certidão Negativa de Débitos ou Infrações Trabalhistas -CNDT.

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

5.3.1- Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
identificação do assinante e com firma reconhecida, comprovando que a licitante forneceu
produtos compatíveis com o objeto da licitação.

5.4- QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
5.4.1- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede
da PROPONENTE, Justiça Ordinária;

5.4.2- Tratando-se de Sociedade Anónima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande

circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social
encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos

societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, do último exercício
social, devidamente registrado na junta comercial da sede do licitante, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, reservando-se à COMISSÃO o direito de exigir a apresentação
do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado, bem como por
sócio-gerente ou diretor;

5.4.3- Fica dispensada de apresentar Balanço Patrimonial Microempresas ou empresas de
pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei Complementar Federal n° 123/06,

Lei Complementar n° 147/2014, quando optante pelo Simples nacional e apresentando (ffi
comprovante dessa opção.

5.5- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/88,

conforme modelo do Anexo III.

4

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO

6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a
ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada
no preâmbulo e o conteúdo deste edital.
6.2- Antes do inicio da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame,
deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), devidamente munidos
de documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para
formulação de ofertas e lances verbais.
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes,
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devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a) Pregoeiro(a)
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas
de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a
presença dos participantes.
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento
será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital.
6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua
representada.
6.5.1- Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade;
b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.
c) declaração na forma do Modelo n° 02 constante do ANEXO III deste edital.
d) Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n° 123/2006, e lei 147/2014, a licitante terá
que juntar aos documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no
ato do credenciamento, declaração de que se enquadra na condição de ME (Micro-Empresa)
ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s)
que detenha(m) os poderes de administração da sociedade.
6.6- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
6.7- Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou
particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleição do outorgante,
etc.), conforme modelo constante do Anexo IV deste edital.
6.8- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues
fora dos envelopes, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura
dos envelopes "Propostas de Preços".
6.9- A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances
verbais pelo licitante durante a sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens
6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso.
6.10- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes,
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os
documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de
um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1-0 Pregão será realizado na forma presencial.
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor
PREÇO POR ITEM.
7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos
os licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a
oferta de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas
e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
7.2.2- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a

verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
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do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do
certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as
observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por
todos os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos,
sendo o número mínimo de dois licitantes;
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe
de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrónica, como a fotográfica,
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O(A) Pregoeiro(a) comunicará aos licitantes
qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser
utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um
período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião.
7.6- O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva,
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato
constante do Anexo V deste edital.
7.7- O MUNICÍPIO DE PEREIRO se reservará ao direito de efetuar diligências visando
confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as caracterlsticas dos serviços
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se
inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o(a) Pregoeiro(a)
informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de
todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de menor PREÇO POR ITEM e
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0%
(dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus(suas) representantes
participem dos lances verbais.
8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de
03 (três), para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
8.2.2- 0(A) Pregoeiro(a) poderá consultar a todas as licitantes que apresentaram propostas de
preços superiores ao menor preço, se estas desejam participar da fase de lances verbais com
preço inferior ao já estabelecido nesta fase.
8.3- Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.3.1- 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes das licitantes, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço
e os demais, em ordem decrescente de preço.
8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,'
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
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8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) Pregoeiro(a),

implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua
última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificará a existência de
ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, e Lei Complementar
147/2014, procedendo como previsto no item 9.
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas,
o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito.
8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contratação.
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão
do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no Item 8.5.1.
8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.
8.5.1.2- Para efeito do disposto no Item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.5.1.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.5.1.5- Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela
não atinja o valor de referencia definido pela administração pública.
8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta
subsequente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja
obtido preço melhor para a Administração.
8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste edital.
8.8- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n.° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ouÿz
manifestamente inexequíveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindoÿ
complementação posterior.
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqúíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos
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respectivos encargos.
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos,

prevalecerão as primeiras.

9.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8.0 deste edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope
referente aos “Documentos de Habilitação" desta licitante.
9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo
complementação posterior.
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não haja
intenção de interposição de recurso.
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
9.5- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta
de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao(à)
Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da
notificação realizada na audiência pública do Pregão;
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelo(s)
representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes
entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
igual ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente,
o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a Secretaria competente para
homologação e subsequente contratação.
9.8- Os envelopes com os documentos relativos â habilitação dos licitantes não declarados
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os
remanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 20
(vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados,
serão destruidos.

/

10.0- DOS RECURSOS
10.1- Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três)
dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
10.1.1- O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.
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10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão
do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.
10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na respectiva Secretaria de origem.
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a)
Secretária(a) de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s)
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária.
10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0- DA CONTRATAÇÃO

11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretária(s) Ordenador(es) de
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante
denominado(a) contratado(a)), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e
demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do
Município.
11.2- O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida
convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do
Anexo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item
18.7 deste instrumento convocatório.
11.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é
facultado ao(à) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes,
respeitada a ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos
preços (descontos), ou revogar a licitação.
11.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato
na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com
relação aos possíveis termos aditivos.
11.5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6-0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65
da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

4

12.0- DOS PRAZOS
12.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de

dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

12.2- Os produtos objeto do presente contrato deverão ser entregues no almoxarifado do

Município de Pereiro-Ce, dentro do prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da

data da emissão da ordem de fornecimento, emitida pelo Setor competente da Prefeitura

Municipal de PEREIRO-Ce.
*

13.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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13.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,

consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores;

13.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos
serviços;

13.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

13.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente.

14.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

14.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos

no Pregão Presencial N° 11.05.01/2018, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do

certame;

14.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

14.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos

envolvidos na entrega do objeto contratual;

14.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos á Comissão de Licitação,

até 05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as

razões e devidamente fundamentadas;

14.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado

o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de Saúde e Saneamento, não

serão considerados como inadimplemento contratual.

15.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
15.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da

Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. X
16.0- DA RESCISÃO DO CONTRATO
16.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;

16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido;

16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

ft
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17.0- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1- A fatura relativa ao(s) produto(s) efetivamente entregue(s), deverá ser apresentada à
Prefeitura Municipal, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.
17.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias
corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta.

18.0- DAS PENALIDADES
18.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
18.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida
a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do(s)
produto(s), limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em entregar o(s) produto(s),
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se
seguirem á data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNIClPIO DE PEREIRO, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I, II e III do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no Inciso IV
do mesmo item.
18.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante
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processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do Item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
18.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará
sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
18.8- As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

19.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(Ões)

orçamentária(s) n°
DOTAÇAOUNIDADE:

SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO 1414.10.302.0176.1.041

Elemento de despesa n° 44.90.52.00.

20.0- DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1- Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade,
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do
Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
20.2- Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não
protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que
anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
20.3- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.4- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.
20.5- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da
Administração, sem comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos
poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão.
20.6- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20.7 A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
20.8- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
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documentação referente ao presente edital.
20.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
20.10- O(A) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante
provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes
direito a indenização.
20.11- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.12- Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos
envelopes contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o
primeiro dia útil subseqúente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
20.13- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, á Comissão
Permanente de Licitação (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco)
dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas,
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular
encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. Demais
informações poderão ser obtidas pelo telefone número, (88) 3527-1260.
20,14- As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10
deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à) Secretária(a) Ordenador(a) de
Despesas, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), e protocolizados exclusivamente no endereço
mencionado no Preâmbulo deste edital.
20.15- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, nos
dias úteis, nos horários de atendimento ao público, das 08:00 às 12:00, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, localizada na Rua Dr. Antônio Augusto de Vasconcelos, 227 - Centro
- Pereiro(CE). Outras informações poderão ser obtidas, também, através do seguinte telefone:
(88) 3527-1260.
20.16- O local da sessão poderá sofrer alterações, em função, principalmente da necessidade
e conveniência de melhor acomodação, sobretudo, dos participantes, que serão
tempestivamente comunicados.
20.17- Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformações
suas ou de seus representantes.
20.18- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos
da legislação pertinente.

21.0- DO FORO

21.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO/CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PEREIRO/CE, 11 de maio/de 2018.

ERMILSON DOí TOS QUEIROZ
iPreqóeirj
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL N° 11.05.01/2018

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0- ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS:

ESTIMATIVA

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO QUANT.ITEM UNID VR. UNIT. VR. TOTAL

1 LAVADORA DE ROUPAS HOSPITALAR
BARREIRA

CAPACIDADE DE CARGAS DE ROUPAS
MINIMA DE 20KG, ESTRUTURA EXTERNA
EM AÇO INOX, PAINEL DE COMANDO,
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, FREIO DE
PARADA, CESTO INTERNO EM AÇO
INOXIDÁVEL, CO NO MÍNIMO 70LT DE
ÁGUA MÍNIMA E 120LT DE ÁGUA MÁXIMO,
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 1.0
CV. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES

SANITÁRIA,COM

UNID 1 R$ 36.388,15 R$ 36.388,15

2.0- REFERENCIAL DE PREÇOS:

Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base nas cotações prévias de preços
realizadas Pela Prefeitura Municipal de Prelro/CE/SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO. Foi
estimado em R$ 36.388,15 (trinta e seis mil, trezentos e oitenta e oito reais e quinze centavos.

3.0- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA:

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões)

orçamentária(s) n°
DOTAÇAOUNIDADE:

SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 1414.10.302.0176.1.041

Elemento de despesa n° 44.90.52.00.

$

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8
Rua Dr. Antonio Augusto de Vasconcelos, n» 227-Centro-Pereiro - CE
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Carta de Apresentação)

Local de Data

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO
Comissão Permanente de Licitação
PEREIRO/CE.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente
ao PREGÃO PRESENCIAL N° 11.05.01/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE LAVADORA DE
ROUPAS HOSPITALAR, CONFORME PROPOSTA N° 11265.959000/1140-01, E
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO
MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE:

VALOR
ESPECIFICAÇÃOITEM QTDE UNID

MARCA/FABRICANTE UNITÂRÍÕ TOTAL

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento
dos produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação
deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

PROPONENTE:

ENDEREÇO:

CNPJ/CPF N°:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nome do Representante Legal
CPF n°_-

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8
Rua Dr. Antonio Augusto de Vasconcelos, ns 227-Centro-Pereiro -CE
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

Modelo n° 01 (Juntar aos documentos requeridos para habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma apresente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N°_-

Modelo n° 02 (Juntar com os documentos apresentados para credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as

penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para habilitação no Pregão

Presencial n° 11.05.01/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE LAVADORA DE ROUPAS

HOSPITALAR, CONFORME PROPOSTA N° 11265.959000/1140-01, E ESPECIFICAÇÕES

DO ANEXO I, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE

PEREIRO/CE, e que se submete, de pleno acordo, a todos os termos e condições previstas no

instrumento convocatório. J
Local e data

Nome do representante Legal

CPF N°_

SN

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8
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ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEREIRO, no processo de PREGÃO PRESENCIAL N° 11.05.01/2018,

podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e

proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e

lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da

OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N°_- _

OBS: No caso de procuração particular deverá, obrigatoriamente, constar o reconhecimento da

firma do(a) OUTORGANTE, em cartório.

4

$

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE PEREIRO, ATRAVÉS DA
COM A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE PEREIRO, pessoa jurídica de direito público interno, através da

PEREIRO/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

com
sede na Rua

neste ato representado pelo Ordenador de Despesas da
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro

. com endereço na Rua

Estado do

Sr.
lado, a empresa

bairro
inscrita no CNPJ sob o n°

CPF n°
, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo

Processo n°
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

, N°
em

, representada por

com o Edital de Pregão Presencial n° .> em

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei

Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002,

devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da

Municipal do Município de Pereiro-Ce.
da Prefeitura

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-0 presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE LAVADORA DE ROUPAS
HOSPITALAR, CONFORME PROPOSTA N° 11265.959000/1140-01, E ESPECIFICAÇÕES /,

DO ANEXO I, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE
PEREIRO/CE.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pelo objeto deste contrato o valor de

) conforme planilha em anexo.R$

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei n5 8.666/93 e suas alterações posteriores;

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8
Rua Dr. Antonio Augusto de Vasconcelos, ns 227 -Centro-Pereiro - CE

(88) 3527-1250/3527-1260
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4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas
e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
4.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) â vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos

neste Termo Contratual e na proposta vencedora dono Pregão Presencial N°

certame;

5.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
5.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos

envolvidos na entrega do objeto contratual;

5.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação,

até 05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as
razões e devidamente fundamentadas;

5.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o

não serãoprazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de

considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1-0 contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro
de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

6.2- Os produtos objeto do presente contrato deverão ser entregues no almoxarifado do
Município de Pereiro-Ce, dentro do prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da

data da emissão da ordem de fornecimento, emitida pelo Setor competente da Prefeitura

Municipal de PEREIRO-Ce. 4
CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1- A fatura relativa ao(s) produto(s) efetivamente entregue(es), deverá ser apresentada à
Prefeitura Municipal, para fins de conferência e atestação do(s) mesmo(s).
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias
corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta.

£
CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s) n°_"_

UNIDADE: DOTAÇÃO

SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO 1414.10.302.0176.1.041

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8

Rua Dr. Antonio Augusto de Vasconcelos, n2 227 -Centro - Pereiro - CE
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Elemento de despesa n° 44.90.52.00.

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA -DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1a, art. 65, da
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
11.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida
a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do(s)
Produto(s), limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em entregar o(s) produto(s),
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO DE PEREIRO, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no Inciso IV

4

9
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do mesmo item.
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará
sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;

12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;

12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO/CE, Estado do Ceará, para conhecimento

das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios

CNPJ; 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8
Rua Dr. Antonio Augusto de Vasconcelos, n2 227 -Centro-Pereiro -CE

(88) 3527-1250 / 3527-1260
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administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

PEREIRO/CE, _ de de 2018.

Nome do Representante Legal
Nome da Empresa

CONTRATADA
Secretário de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
1.
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO - A SECRETARIA DE
SAÚDE E SANEAMENTO, através da Comissão de Licitação, localizada na RUA DR.
ANTONIO AUGUSTO DE VASCONCELOS, N° 227, CENTRO, PEREIRO - CEARÁ, comunica
aos interessados que no dia 25 DE MAIO DE 2018, às 09:00 horas, abrirá licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 11.05.01/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE
LAVADORA DE ROUPAS HOSPITALAR, CONFORME PROPOSTA N° 11265.959000/1140-
01, E ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE E
SANEAMENTO DO MUNIClPIO DE PEREIRO/CE. O edital poderá ser retirado na Comissão
de Licitação, no endereço acima, no horário de expediente ao público ou pelo portal das
Licitações (TCE-CE). Pereiro-Ce, 11 de maio de 2018. ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ -
Pregoeiro.

<$ÿ

n
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ESTADO DO CEARÁ

VJ>. PRF.FmXl.rRA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO - A SECRETARIA
DE SAÚDE E SANEAMENTO, através da Comissão de Licitação, localizada na RUA
DR. ANTONIO AUGUSTO DE VASCONCELOS, N° 227, CENTRO, PEREIRO-CEARÁ,
comunica aos interessados que no dia 25 DE MAIO DE 2018. às 09:00 horas, abrirá
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 11.05.01/2018, cujo objeto é a
AQUISIÇÃO DE LAVADORA DE ROUPAS HOSPITALAR, CONFORME PROPOSTA N°
11265.959000/1140-01, E ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, JUNTO A SECRETARIA
DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE. O edital poderá ser
retirado na Comissão de Licitação, no endereço acima, no horário de expediente ao
público ou pelo portal das Licitações (TCE-CE). Pereiro-Ce, 11 de maio de 2018.
ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ - Pregoeiro.

je)

£

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8
Rua Dr. Antônio Augusto de Vasconcelos, n» 227 -Centro-Pereiro- CE

(88) 3527-1250 / 3527-1260

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MC1B6YZW6KKVOBVSH/EXDQ

Esta edição encontra-se no site: www.pereiro.ce.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL
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IViinui|;< <lc Preços N“ 07,0i>4r?(lIS- T!\ cttjn (jbjern £ » ('nntralaçAo
dc rmprcia para a fxmiçfo dn construção do tini CRAS C< *e»un* dc
Kcfciincl.' dc AsilvrimU Social) no Bairro PROURB no
Município de ManiiiBUiípc-CB. 0 RIIIMI «? settx anexos já sc
e»vuniMin diVjmnlvcis nu cndcurço acima, nu Inmirio dc 08h as
I2h.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES mwtolldit.to Proglo Prcwncinl, vujo objcfa ò a Rçglurn dc preens
VIMIHIU it miuhlçlo de ihedlurmettltw cuntroladoA tic Iniem-e da
ScirrMrwt dc Saúdo do Mtmldpio dc Puiatuba-CE, o quel sc cncomra
dUptmlvcl no endereço acima, no horário dc 08-60 is 14:00 home.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PRFÇOS N* Jy2018

Procrio Uiimòrio N'1 20IK.05.01 002
A r«uni*ÿo Permanente cio 1 It iiiu,Ae.\ do Munlolplu dc

MtlaguiCH Inina public*! para coidtccimento d< >odoi auc no dla 28
dc man) tic 201$, hs OBh Oflmtn tuna* OSiuni rocebcndo Envclopr* de
Prop.-ui,. da Preço» e llnhllltaçiln para a lioilaçáo ©ujo objeto cuirejMe
no cniiiiiiiii;lo dc omprc&i dc cng-mlnina apw a renlirar OR sen iço-
dc ruçada in muni dai estradas vkiti.ils do município dc Mllugris/CE.
Maiores infbnnaç .V« podam) jta oblidtw HR Prcfclntra Municipal da*
OPhOOmin hs 12hnnmin honu

Poviinba-CE, II dc wait» dc 2018,

IARA LOPES Dn AQUINO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. PARAMBUMiiiiuiuuiipe-rE, II dc muio de 201$.

KAYLRÉ RAFAPIIn JFR6NtMO LIMA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" DA 014/2018

, AVISO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N* 201804.10001.SEENERA

A CuinleciJii dc lii ii.n,jii Ionia Pi'ihllt.»» u rcmludo do
Julgamento. Cujo Objdo c n COntralaçjlo dc gmpresa, para execução
do* Retvlçu* dc rcoupciaçfln, pavimentação cm ntdra lu.cu c
pavimentação oaloldcA, conforme os cqnv&Ou* N1' 857670/2017 li
853255/2017, Para Atendimento da Secretaria tic Infin-lnMrulUrn e
Dopitvulvimetda EconAinlcn do Município de Paiuinhtt - CE. A
Salvr; Habilitadas: NR Construi.*.'* u Serviço» Eiroli - MF; ATL
Cnncirucftf* u Serviço» Eircli-MF; H W !.! CnnximÿAcs c Serviço»
Eircli El'P, lnalillliJtlM*: I P N Coustruçfct c Setvlço» Eiroli * ME,
Diplumnla Coiutrruçflefl c Ineurnoraç.les Lida - MR, AHRAV
Cominivfifj Serviço» Event— H LoeaçN:» Eircll * EI'P, DTC
CoiMlniçfic* c Serviço* Lida-Ml-, fictr rtherln. n partir densa
puldirncAo, o prtuo recurva! previsto no anigo 109. ImNo I Alinrn
'•ft" cUt lei de licitacflcs. Cau> n3o hnjn inrorp.-iivTo de m'uiKn (in

Pru(Hi\i.i> RcrJo nbcrloa no dia 22-'O?'2O|0 a* whÒOrnín.

Patunht-CE, II dc muio tic 20!?.
ARTUR VAI I.F PLKtlBA

Prcsiilenw tin CPL

PREFEITURA MlÿNICIPAL DE PENTECOSTB

A Presidente du CumN-tJo Cctitral dc Llullac.V) c Pregfe* da
Prefbliura Municipal dc Maranguu|w:*CFi toma publico pm A
tiMilnvrlmfitH do* inicrtvsiidm <pw\ no proximo din 06 dr junho vie
201ft, i. t)f)h, no Centro AdmlnUirudvo Ouvemador VirgllloTàviira -

Pr.li;a Senudur Almlr Pirn... N° 2I7. Centro. CEP: 6I.94Ú-I4S.
Mariinguiipe-CE. eciuiú icli/ttmlo Licitado na MmluliiLde Tomodo
de Praçiw N* 06 014/2018 - TP. u.Ju Ohjeln é a CmnruiMsXo tie
cinprcM vi.undo » puvimiminçáo do JCCSIO nu Mlmnic da Serm do
Lagedo cm Maranguapc-C.'K, O Htlifal c JCIU anexo* Ji ;c ctUtmiinm
disponíveis no erulvrvvo noimn no horário tie 08h is I2h.

.Vlumnguopo-CE, II tic tnnlo tic 2DIM
RAVLSE RAPARU.E JFRÚNIMO I IMS

I'rc.tiluiic d.t fu mi«“ãu Central dc Lleltiÿ.b' c hegA. •

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÒPOLE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 1/2018

Mltugrxv-CH. II tie maiu de 20! 5,
FELIPE IAH*) ALVES DE OLIVEIRA

Ptc-. Tc.uc du CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MlLHy\

AVISO DL LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 20IK.05.rt9.27.TP.OBR

O Município do Milhfi, por melrr da ComLsSo Pcitunntmto
de Llcliui,!iti. innm publico <|tie we etimnnn á dlip*"tiç8(i do*
intcH'Ahndtix, n liciinÿAa nu mtkl»il|d«dtf Tumodu dc Prcsn:. n"
20IH 05 00.27.TP.OBR. cujo objeto t it cuntranigAo dc acrvlvn- dc
engenharia p n construção de uma pu-i.iiicm molhada inbic o
Ri'cltu C.t|>it.n> Mur nn oilrada rede Mnntt* Sombrio. Travei, do
Riacho C.rpltilo Mor no Município dc MllhH, cum dtttn do nborturu
paro o dia M) dc M'ah) dc 2018, hi 10:(M)h, tut tain dn ComluSo
dc LicilflÇ.lo, »ltUrtd.i nit Ru» Pedro José dc OIKcitn 406, Ceniro .
Milhá - r«iado do t.'euiiL muiunox inlbrmaçiiei pelo ivlcl'mie (88j

9UK72.15UI1
w>v w.mllhu cc.gttt hr.

O Prcíjilrrin» dn ComtssAo petmanante dc Liçitaçôe* do
Muni»Ipie* da MntlinápoleÇU, inma pOhliro para c«*nliet imentu do-
liiim-ww.ub'w. que ic yhrOOmin (nnv-c horns) do diu 14 dc Junho do
2018. nu sub da romitoJlo Pcnrtnncnic dc Lii-lniÿUx, luvnlixadi nn
AtcttiilH CupilAo Biit** v‘n" CVnim. Mnr1inápt)le • Cenrá, c»tmá
r. ili/.ondo lichaçáo m* mt.4 tli.lodc Coiiconiiicia Público, criteria dc
julg.miL-nu> manor preço tinnbHdo xob o N6 001/201K * CP.
Com fins a tutilraluçjVt tb emprese cxpwlullr«ib puru prciiuçio dc
*crvly<• du limpo/n urbutw, tinlent. Imneporie e destinaçao finul do?
rc-iduo* íòlidoé tubunos do Município dc MurilnufKde/CE. Melurc*
InfomtiiyMi;} atravcj do *itc http: //w\v*n tct.ee jfov.br/Udliivoei oti nn
*alu dn ComluiJo de I.itiiaçSo. no hordrlo dc OK nn jj 12-00 hums ou
pcln telelone (MS) J627*l.ttM)

ill* - www.tcm.cc.gov,hr /o AVISO
CONCORRÊNCIA N* 20I1MJI.IA-CP-ADM

Milh/.-CE, *) da maid dc 2t'IS.
AN ÍÔNI.A SI V.I RMANA FI RRtIR A DE SOUZA

Preddenuj da Corm ’<* da I icit.»ç5n

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

O Mlmidpio dc Peutcct-sie, por mcio du CnrnlwJio
Pemtnnimie dc LlcliaçUn, tomA público o rctulludo dn Julg-mt'mo
da fa»fl dc habliiu>v3o dtt liciloçAo na modalidade Concurroncia n”
2ÍH8.03.21.10-CP-ADM. cujo objeto é a cumntluç.lo dc serviços
do engenharia puru c.xccuçio da ohra de Cmiwiriiçflo dc ni .tema dc
ahaitri imntlo de água nas Intaliilade# dc Salgado dos Hnlbino»,
tJmbumnns, Trás Lagoa» e M"«:6 no Município de Prnnm-usu?
Forum inohllltoibs ai empreso*: 01 * Diplomam ConsmiçAce c
Incorporaçfc.' 1 tda ME. 02 Ciiifc P.torc Arquitetura .C
Ettuvnluiia Eiroli ME. 03 - Cou»lrtinirii SUJIIJ Beatriz. 04 - VK

!li:i. f.l,M í tlllt ME. 05 • APP Atltbi.niil,
Cnnuniçocs o Serviço* |..«|» MH, 06- Cflrtatnimra burn; Birulí ME.
Foi habilitada puta TAíC ítibscqucmc do pri Hcilalárlo a
empresa. 01 - Orutlp Projetos Con>truvíir< c Serviço- Ltda. Fica
aberto o prnzo rccursal. prcvlilo no nri.100, Inciso I, alínea "u" du
Ixl dc Ltritaçfas. Caso IIJD haja interposição dc Rcitn-ô ns
propostas de Preço? ierfla abertas no dia 22 de main de 2018 à*
09: Itotni Muiorr? inlormaçfk* na saiu <la Cnmíisáa dc LIcitNÇiies
e atras sS dos telefones (*M 3352-2617 / (85) 99!6‘)-27<M.

Pcnrcciiwtc-CH, II de maio do 2olK.
FRANCISCA 1RI AN DE CASTRO CAVALCANTE

P/vwldouc da CPL

AV|>0

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.‘ CP-nrtl/2018 SFSA.

Objeto: contrar.tçJo dc obtaj e serviço*, dc cngcnliarifl pura
u reforma do Ibtépiiul Rcgionul FraneLco ÕUIVHO de Oliveira, do
respott».tblllt|,iilc da Secretaria de Suiulu A Çomiirsílo de Liúltaç.To
cuiTUirtica noa inlet que as cmrircwflX: ABRAV Const.,
Serxlçti* Rvuitim o Locaçfies Klrcfi
1 2 n44 7«ft/íHMi|.l7 e Oiwiiuinrti Nova Hidrotándla FIRPLI MG •

CNPJ it* 22 675.IO0.iHHti.ft0, ittlcrjúixertini rcauxo «obre u fusa
tie Itubdiiitviio do pttscntc ccrbtmc. <J que. fica ttbeiio pra/o do
npreseuuçJo dos ctmtrmrazfteí. de flemd.i com o artigu 109
prititgrufo 3° dn Lei fl 66Ò/93. Maiures irifuniiut,òcs ubutè» dn f<Mia

<*00 3422.1381 da» 08-00 d* 12:00 hutas.

M«itliii'*iK*le.CIL II da nmin dt* 20D».
winIAM «rtcHA COSTA

AMSO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS V 2tl1K.05.02.02

O PICA(dome d;i Cnmÿ-Jo Peintuiteultt de Liclluç-V* d»t
Munifipiy dc MartiitbpulerCE, Iniritf público pura conhtnimetilO dos
mtciessados, que is 9h*00mln Inove horn*) do dia 05 dc Junho de
2nig, MM s*la da ComlwSo Pcniiintf.ntf dc l,icitaç!lo, locuHrudn nn
Avenida Cnplilo Britu, K/II*' Centro, Manlnô|>o!c - Ceará, c-.torá
rcall/undi* lisilnçAo na modalidade Tnrmula de Pteços, criíctio da
julgamento menor picço pot lote, tomhãdo íob o N'
20IK 05.02,02TP, t.tm fins n ctinrrjiáySo de ampn-ra dc cngcnburia
pat a rufurmn dc dlxcotux ptádiu* publics», do Munltlpin do
ManiOúfHtle. Muiore- ittrunrutçOcs itirati, do xlte
lillp./ tvww.tcc cc.gov luyikii.it ti; - ou na xala da ComísvtO do
Llclioçfc), no Itumrio de 08:00 12:00 hurnt ou pelo lelelbne (KSt
3627*1.100.

F.PP • CNPJ n"

Mituula N• _ CL, II dw iiitilu Je 20IH.
!OM< »fc AUOlISTO CARDOSO DO NAM IMKNTO

A Cnir i .In,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORÔS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N 201*1«11.01

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO

w IMJ t)i r.ic íTAÇÂO
PREGÃO PRESENCIAL N* ll.nsoujOlH

A Set ici.u!.i de Saúde e Saneamento, «travls dn Comis»Ao
dc Llclluç3(t, locidi/udi na Kua Dr. Anhirtro Augusto dc
VdAiotwcluti, N' 227. Centro, Pereiro - Ceará, eitmiuilui aox
Inicfi-s-.idoi que no dia 25 dc nntlo de 2018, às 09:00 horas, abrirá
llcimçilo na nuuJalldaile Pregão Prencnciul N* II 05 01/2018, ctçio
objeto é a ui|iiif<iç.*o de Invudnru dc roupas Itnopiinlar, conforme
prop..«a ri" 11265 9<viiihj'1140-01, e c»p« t ificaçiVs do anexo I,
juutii á Secrciorin dc S*t\i1c c Sanenmnttt* do Muulclplti dc
Perriro/CC. O edital pmlciá sur rtrlirido nn CnmusAo de I lúlraçAn,
no endereço acima, no horário dc cvpcilleiim no público ou pelo
portal das Liei!nçocr (TCE-CG).

A Cttmivdio Pcrmansmic dc UtilIacAo tio Município dc
Oró.t-CE (tuna publico, puni (atnheclmenut dos IntercsMijdiw, que, no
piViyliim dia J0 dc maio dc 2o! 8. As 08:00 horai, tin »cdc dn
roinikwão Pvrmnnctuc dc Licílucfut, buali/adn rui Pruçu AnustAclo
Mala, n" 40, renuo. OrúvCD, c>t,uâ rcall/atido licitação no
trtodalidildc 'limi.ttln dc Preço N’ 2018.05 11.01, do tipo menor
preço, com llrts A duiit tiiiçiii» dn pre.ttatfio <lc ivn-iços dc
pjvimontoçAo nsfálrica cm vi(*i tnb.miie no Município dc OnVCE.

Conuiito
*46117/2017/MCIDADFS/CAIXA. P.Mum n4' 2651.104103$-
91.2017. c PT n''104 1035-71, tudo çtml.mne Cjpciificaçòcs do anexo
I, o qual cncotiiiii-íS nn Iniougra nu icdc da rntitiwáo dc UcItnçAo,
li*çulixadi na Rua Pt tç.i Aumiâcio Mnia, n* 40, Cent tu. Oròs-CG. no
liurúriíi de 08-rtOh ás I2:00h.

Maiitnôpolí CG, II dc nn.i.i de 2f'lé.
WIUIAM ROCHA COSTA

FREFBITURA MUNICIPAL DE MAURITI

REM LTADO DF, JULGAMENTO
PRKGÀO N* 2ul*.IH 75 I ctiiir.imu* ,li Repasve n*

O Pregnelrn Oflclttl, torna público, que biiit COftcluido o
Julgnmonto final cU> PregAo n" 2018 64.25.1, sendo o srguime:
Eiuptw.,1 VVncrdoras • DDP Comórcli* dc Conv, c Inf. LTDA -
MF, iinturitn nu t'.'NP.I n 20. 1 20.227/IMIIU-88, çcinedorn no» ilens
I C 2 c Nnvlonal Veiculo* c Sotviç.» LTDA. inscrita no CNPJ n.
04.770.2$*,'0IIU5-R0, vencedora m> Item 3, por lerem oproioiundii
rrí prcç.ti computlvclii çom O orçvmnUO nus ctapjn dc lances
verbal*. At empresa* vencedora* foram doei,iradas habilitadas por
Cumprimento Irucg'»! úH Cxigánçla* do Btlltaj Convoçulúrio.

Miitini Inform içA.>6 na sede dc CPL, silo na Avenida BuHtl
Grande, 5S, SVrrinhn. Mmifiri/CR. no himliio Hc 0* 00 As 12:00
hiiras.

ParcitvCR, II dc mnio dc 2016
FRM1LSON DOS SANTOS QURIROZ

PREFEITURA MUNIC IPAL DE PINDORF.TAMA

OHU-CL, II dt unilu dc 2018.
JnsH Kl BRISK »N MEDEIROS MlINTB JUNIOR.

PiCA.iluine da romi»*!k» dc LlcIlaçAo

PREFEITURA MUNIC IPAL DE PACATUHA

AVISO l)K LICITAÇÃO
PRKC.ÃO PRESENCIAL .V 9.0011/2018-PPRP

EXTR,\lO DE CONTRATO

TOMADA Ufc PREÇOS Nf 2018040* 0DTP
FUNDAMF.NTÕ: Loi Orgânica du Muniripio (Arrigi
I.ONTRATANTB; Município de PnuK.nMamn-CE. CONTRA
CONSTRITORA MONTE CARMFLO LTDA EPP, Cotitruio N'
20180104 0|. VAI OR C'll OH AI.: R5 112.211.24 jCemo c Dú/C Mil.
DtwnUui e Onze RcaU o Vlnlo 11 Quatro Ccnta«.n«), ORfiCTO:
Conirritaçtlo dc Empreu paru o Execução dos Sor-iç.-; de Reforma

a MX).

T.ADA:A ProgiKii.i du Prcfoituru Municipal dc Pacurubti - CE toma
público para conhecimento dOí lutcrçosaJos que, no piúM/ho dia 25
dc mnio de 2018 hn IOIOOII, mi piule d.*. C'omi>\ilo Pcrtmmcnte de
l.lfíinçío da Prefeitura de Pntaiuba, Ku-.ili/adn nu Rua Cruoncl João
Carlos, n" 345, Pacotubi, Ccari, citará realizando lioltoçáo, nu

Maurfll-CH. II tlc num rlc 2015
OTAC1ANO PFREfRA LIKTANO

E»te documento |KHIC -»ar verifict.do no endereço eletrónico hrrp •'xxww.ín gnv hr iiuti-niiciiladc html.
peln cúdiuu 0530201*051400174

Documento &»sina.lo dlgilnlmente conforme MP n“ 2 2<X*-?. do 24<ii*'2tMt|, que Institui u
Int'fur »trtltura df CIlU-có PÚblIfasi Blavlleilll - tCP-Bm*ll
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pereiro - Aviso de Licitação -Pregão Presencial N" 11.05.02/2018. A Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Pereiro, localizada na Rua Dr. Antônio Augusto de Vasconcelos. n° 227 -Centro, tcl (88) 3527-1260, torna público que sc encontra
à disposição dos interessados o edital de Pregão Presencial n° 11.05.02/2018, cujo objeto é a aquisição de material de laboratório junto à Secretaria de Saúde
e Saneamento do Município dc Pcreiro/CE, conforme anexo I, sendo a fase de disputa de lances no dia 25/05/2018 a partir das 11:10 horas. Referido Edital
poderá ser adquirido a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público das 08:00 ás 12:00h, no endereço acima citado ou pelo portal do
TCE-CE. Pcreirn-Ce, 11 de maio de 2018. Ermilsnn dos Santos Queiroz - Pregoeiro.

*** *** ***
_ ----—— \N1C .-

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pereiro - Aviso de Licitação. A Secretaria dc Saúde c Saneamento, através da Comiij»m> dc Licitação, *!/) v
localizada na Rua Dr. Antonio Augusto de Vasconcelos,N" 227, Centro, Pereiro- Ceará, comunica aos interessados que no dia 25 de ntjtò de 2018, ás 09:00 j''.»
Iiorus, abrirá licitação na modalidade Pregão Presencial N" 11.05,01/2018, cujo objetoia aquisição de lavadora de roupas hospilalarÿonforme proposta n° j ;t\
1 1265.959000/1140-01, e especificações do anexo I,junto à Secretaria dc Saúde e Saneamento do Município dc Pereiro/CE. O cditálpoderá ser retirado na I ?3
Comissão de Licitação, no endereço acima, no horário dc expediente ao público ou pelo portal das Licitações (TCE-CE).Pereiro-ÿ, IJ de-maio de 2018. í,1?.
Ermilsnn dos Santos Queiroz-Pregoeiro.

__
— --------y

*** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jucás - Aviso de Llcltaçãu - Pregão Presencial para Registro de Preços
Município dc Jucás, por meio de sua Comissão do Licitação, torna público que no dia 25 de maio dc 2018. às 09hs:00mln (horário Ioc(jl}.15wA (tÇIjaçãeJIa T*"*
modalidade Pregão Presencial para Registro dc Preços n°014/2018 - SMD, cujo objeto é a seleção dc melhor proposta para registro do preço, pãraTuíunts •

c eventuais contratações dc empresa especializada na prestação dc serviços de conexão com a Internet, conforme termo dc referência em anexo, para atender
as necessidades das Secretarias Municipais Diversas. Local dc audiência publica: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada à Rua José Bento,
n° 157 - bairro São Mateus. Jucás em 11 de maio dc 2018. José Willian Pereira da Silva-Pregoeiro d» PMJ.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Earias Brito - Aviso de Licitação - Tomada dc Preços N" 2018.05.11.1. O Presidente da Comissão Permunentc
de Licitação do Município de Farias Brilo/CE, toma público, que será realizado Certame Licilatório na modalidade Tomada de Preços. Objeto: Contratação
de serviços dc engenharia para execução das obras de pavimentação cm pedra tosca em vius no Distrito de Quineuncá c Sitio Gnrnjal, Município de Farias
Brilo/CE, nos moldes do Convénio n“ 857669/2017, celebrado com a União Federal, por intermédio do Ministério da Integração Nacional. Data e Horário da
Abertura: 30 dc Maio de 2018, às 09:00 horas. Informações: (88) 3544-1569. Farias Brltu/CE, 11 de Maio dc 2018. Tiago dc Aruújo Leite - Presidente
da Comissão Permanente dc Licitação.

*** ***
Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Novo Oriente - Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 016/2018/PP. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal
dc Novo Oriente, toma público aos interessados, que no dia 25/05/2018 às 08:00h, estará realizando licitação na Modalidade Pregão PresencialN° 016/2018/
PP, tipo menor preço, cujo Objeto: aquisição dc Curtuchos, Tonners, Rcfil dc tintas e Unidade dc Imagem destinados as diversas Secretarias do município dc
Novo Oriente CE. O Edital poderá ser obtido na Sala da Comissão de Licitação localizada á Rua Dcocleciano Aragâo n° 15, Bairro- Centro no horário das
08:00 às 13:00 horas nos dias úteis, ou através do site www.tcc cc.gov.br/licitacocs/ e www.novooríentc cc.gov.br. Maiores informações com a Comissão.
Novo Oricnte-Ccará, 11 de Maio dc 2018. Francisco Olavo Rodrigues- Pregoeiro.

*** *** ***
Estada do Ceará - Prefeitura Municipal de Novo Oriente - Aviso de Licitação - Pregão Presencial N” 017/2018/PP. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal
dcNovo Oriente, tomapúblico aos interessados, que no dia 28/05/2018 às 08:00h, estará realizando licitação na Modalidade Pregão PresencialN° 017/2018/
PP. tipo menor preço, cujo Objeto: contratação dc empresa para prestação dc serviço de recarga dc Cartuchos c Tonners destinados as diversas Secretarias
do Município dcNovo Oriente CE. O Edital poderá ser obtido na Sala da Comissão de Licitação localizada á Rua Dcocleciano Aragão n° 15, Bairro- Centro
no horário das 08:00 às 13:00 horas nos dias úteis, ou através do site www.tcc.ee gov.br/licitacoes/ e www.novooricntc.ce.gov.br. Maiores informações com
a Comissão. Novo Orientc-Ceará, 11 de Maio dc 2018. Francisco Olavo Rodrigues- Pregoeiro.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal dc Jucás - Aviso de Resultado do Julgamento da Habilitação da Tomada de Preços N“ 001/2018 - SMIEOll.
A Comissão Permanente de Licitação, por meio de seu Presidente, toma público o resultado do julgamento de habilitação da Tomada de Preços N° 001/2018
-SMIEOU, cujo objeto é contratação dc empresa para prestar os serviços de pavimentação asfaltica cm CBUQ em diversas RUAS de Jucás, conforme
orçamento básico cm anexo, dc responsabilidade da Secretaria Municipal dc Infracstrutuia e Obras Urbanas. Empresas habilitadas: Constran-Construções
c Aluguel de Maquinas I.tda e A. L. Teixeira Pinheiro, por atenderem integralmentc as exigências editalícias, Fica aberto o prazo recursal na forma da lei,
cncontrando-sc os autos disponíveis às partes na data desta publicação. Jucás/Cc, 11 de Maio de 2018. José Willian Pereira da Silva-Presidente da CPL,

***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Caucala - Aviso dc Licitação - Processo: Pregão Presencial N“ 2018.05.07.003. Origem: Secrelaria de
Saúde. Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. A Pregoeira da Comissão de PregãoIdo Governo Municipal de Caucaia torna público para conhecimento
dos licitantes o demais interessados, que às 8h30min do dia 30/05/2018, realizará licitação na modalidade Piegão Presencial N" 2018.05.07.003 objetivando
aquisição de equipamentos c material permanente pura atender as necessidades das Unidades Básicas dc Saúde, conforme Convénio n° 11777.761000/1150-
01/MS, junto á Secretaria de Saúde do Município de Caucaía/CE, mediante us condições estabelecidas no Edital e seus anexos, Maiores informações pelo
telefone: (85) 3342.0545 |DGL. Caueala/CE, 10 de maio dc 2018. Ana Paula Lima Marques - Pregoelra-CPI.

*** ww* ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Caucala - Aviso de Licitação - Processo: Pregão Presencial N° 2018.05.07.001, Origem: Secretaria dc
Saúde, Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. A Pregoeira da Comissão de Pregão 1 do Oovemo Municipal de Caucaia toma público para conhecimento
dos licitantes c demais interessados, que às 8h30min do dia 28/05/2018, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial N“ 2018,05.07.001 objetivando
aquisição de equipamentos e material permanente para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Abelardo Gadelha da Rocha (HMAGR), conforme
Convénio n° 11777.761000/1150-02/MS, junto à Secretaria de Saúdo do Município de Caueaia/CE, mediante as condições estabelecidas no Edital c seus
anexos Maiores informações pelo telefone: (85) 3342,0545 |DGL. Caucala/CE, 10 dc maio de 2018, Ana Paula Lima Marques - Pregoeira -CPI.

*** AAA*

Prefeitura Municipal dc Mllhã - Aviso dc Licitação. O Município do Milhã, por meio da Comissão Permanente dc Licitação, torna
público que se encontra à disposição dos interessados, a licilação na modalidade Tomada de Preços n" 2018.05.09.27.TP.OBR, cujo objeto é a contratação dc
serviços dc engenharia para construção de uma passagem molhada sobre o Riacho Capitão Mor na estrada sede Monte Sombrio, Travessia do Riacho Capitão
Mor no Município dc Milhã, com data de abertura para o dia 30 dc Maio dc 2018, às 10:00h, na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Pedro José de
Oliveira 406, Centro -Milhã-Estado do Ceará, maiores informações pelo telefone (88) 99872.3590 e nos sites www.tcmce gov.br/ www.milha.ee gov.br.
Milhã-CE, 09 de mutu dc 2018. Antônia Suzermana Ferreira dc Souza - Presidente da Comissão de Licitação.

Estado do Ceará -

A
**# *** ***

F.stado do Ceará - Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabelra - Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira-CE, comunica
aos interessudos quo no próximo dia 25 de Maio de 2018, ás 09h00min, estará abrindo licitação na modalidade Piegão Presencial N° 201 8.05.04.01, cujo
objeto é a aquisição dc uma motocicleta destinada ao setor de endemias junto à Secretaria de Saúde do Munlcipio do Lavras da Mangabeira - CE. Maiores
informações pelo Tel, (88)3536-2028. Cópia completa do edital poderá ser obtida na sede da Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira-CE, de segunda
à sexta-feira, ou através do site www.tcm.ce.gov.br/licilucoes. Lavras da Mangabeira-CE, 14 de Maio dc 2018. Joab Bezerra de Almeida - Presidente
da CPL.

*** Ar**

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal dc Paracuru. O Município dc Paracuru, por meio da Comissão Permanente de Licitação, toma público aos
Interessados que no dia 29 do maio de 2018, às 9h00, realizará licilação na modalidade Tomada do Preços N° 013/2018-SEGOV, do tipo menor preço
global, cujo objeto é a locação de sistemas dc gcrenciamenlo e controle do site oficial do Município de Paracuru/CE. Referido edital poderá ser adquirido no
Setor de Licitações, na Rua Coronel Meireles, 07, Centro, Paracuru-Ceará e consultado através do portal do TCM-CE: http://www.tcm.ce.gov.br/Iicltacoes.
Paracuru-CE, 11 dc maio de 2018. Kelton Sousa da Silva -Presidente da Comissão de Licitação.


